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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 279                                        DE 31 DE JULHO DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG RIO - ATUALIZAÇÃO DE TARIFAS DE GÁS COM 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/06/2008. 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-12/020.172/2008, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Homologar a revisão das tarifas de gás natural da CEG RIO, com vigência a partir de 01/06/2008, no percentual de 8,67% (oito inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento), relativos à parcela de transporte do custo de aquisição do gás natural de produção nacional, conforme estruturas 
tarifárias em anexo. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo  
Conselheiro-Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Conselheiro 
 

Sérgio Burrowes Raposo  
Conselheiro 
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ANEXO I 

Tarifas Setoriais Demais Regiões e Cabiúnas 
(em R$ / m3)   

Custo do gás – Demais Regiões  0,5086 0,5086 
Custo do gás – Cabíunas 0,4770 0,4770 
Fator Impostos + Tx. Regulação Ceramista e 
Barrilhista 

0,9030 0,9030 

Fator Impostos + Tx. Regulação Demais Regiões  0,7836 0,7836 
IGPM - - 
 Vigência TARIFAS CEG RIO 

Cabiúnas   Demais Regiões  Classe Faixa de Consumo (m3) 
01/06/2008 01/06/2008 

GN Ind. 0 - 200 1,7448  
Ind. Salineira 201 - 2.000 1,0735  
 2.001 - 10.000 0,9676  
 10.001 - 50.000 0,8220  
 50.001 - 100.000 0,7651  
 100.001 - 300.000 0,7043  
 300.001 - 600.000 0,6322  
 600.001 - 1.500.000 0,6303  
 1.500.001 - 3.000.000 0,6252  
 > 3.000.000 0,6074  
GN Ind. 0 - 200 0,6823  
Ind. Barrilhista 201 - 2.000 0,6260  
 2.001 - 10.000 0,6171  
 10.001 - 50.000 0,6049  
 50.001 - 100.000 0,6001  
 100.001 - 300.000 0,5950  
 300.001 - 600.000 0,5890  
 600.001 - 1.500.000 0,5888  
 1.500.001 - 3.000.000 0,5883  
 > 3.000.000 0,5869  
GN Ind. 0 - 200 0,8755 0,9156 
Ind. Ceramista  201 - 2.000 0,7283 0,7686 
 2.001 - 10.000 0,7050 0,7453 
 10.001 - 50.000 0,6732 0,7133 
 50.001 - 100.000 0,6607 0,7008 
 > 100.000 0,6473 0,6875 
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ANEXO II 

Tarifas CABIÚNAS e Demais Regiões  
(em R$ / m3)   

Custo do gás 0,5886 0,477 
Fator Impostos + Tx. Regulação 0,7836 0,7836 
 Vigência 01/08/2008 01/08/2008 

Classe Faixa de Consumo (m3) 

Demais Regiões  TARIFAS CEG RIO 
Regiões de Campos, 
Cabo Frio e Arraial do 
Cabo (Cabíunas) 

GN Res. 0 - 7 2,5945 2,5543 
 8 - 23 3,3704 3,3299 
 24 - 83 4,0809 4,0407 
 > 83 4,3061 4,2660 
GN Ind. 0 - 200 2,4441 2,4039 
 201 - 2.000 1,4535 1,4133 
 2.001 - 10.000 1,2974 1,2572 
 10.001 - 50.000 1,0827 1,0424 
 50.001 - 100.000 0,9987 0,9583 
 100.001 - 300.000 0,9089 0,8687 
 300.001 - 600.000 0,8025 0,7622 
 600.001 - 1.500.000 0,7996 0,7595 
 1.500.001 - 3.000.000 0,7919 0,7518 
 > 3.000.000 0,7657 0,7255 
GN Com. 0 - 200 3,7624 3,7223 
 201 - 500 3,4226 3,3824 
 501 - 2.000 3,2537 3,2135 
 2.001 - 20.000 3,0953 3,0552 
 20.001 - 50.000 2,8023 2,7622 
 > 50.000 2,3150 2,2746 
GNV c/contrato 0,7661 0,7257 
 s/contrato 0,9795 0,9393 
Petro  0,6709 0,6306 
GLP Res. 2,9507 2,9507 
GLP Ind. 2,9412 2,9412 
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